
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MENSAGEM N.º 67, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

Ofício nº 69/2022 

Solicita  que seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a 
urgência pedida com apoio §1º do art 64 da Constituição para o Projeto 
de Lei nº 4.188, de 2021, que "Dispõe sobre o serviço de gestão 
especializada de garantias, o aprimoramento das regras de garantias, o 
resgate antecipado de Letra Financeira, a transferência de valores das 
contas únicas e específicas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, a exclusão do monopólio da Caixa 
Econômica Federal em relação aos penhores civis, a alteração da 
composição do Conselho Nacional de Seguros Privados, e altera a Lei 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 8.009, de 29 de março de 
1990, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº 
13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, a Lei nº 12.249, de 11 
de junho de 2010, e a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020., 
Enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 625, de 26 de 
novembro de 2021. 
 
 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. ESCLAREÇO, POR 
OPORTUNO, QUE O PL 4.188/21 PASSA A TRAMITAR SOB O 
REGIME DE PRIORIDADE E ESTARÁ SUJEITO À APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO. REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE (ART. 151, II, 
RICD) 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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